
ANEXO XIX

Providências adotadas pela Secretaria de Estado de
Educação, em relação à aprovação da prestação de contas
anual do exercício de 2016 pelo CACS FUNDEB, face às

Determinações n° 31 e 45/46 do TCE/RJ e do Art. 11, inciso
V, letra b, do Decreto 45.811 de 04 de novembro de 2016 e
Minuta da ATA da 87a Reunião Ordinária-CACS-FUNDEB,

realizada em 22/02/2017.
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DESCRIÇÃODA IMPROPRIEDADE - RELATIVAÀ DETERMINAÇÃON° 31

Não consta, no parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, a

assinatura de todos os seus componentes, em especial dos representantes da Confederação

Nacional dos Trabalhadores em Educação e de estudantes (inclusive dos indicados pela

União Brasileira dos Estudantes Secundaristas), o que contraria o disposto no art. 24, §1° c/c

o art. 27, parágrafo único, da Lei Federal nO 11.494/07.

DETERMINAÇÃO N° 31:

À SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E AO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB.

Diligenciar, junto aos representantes da Administração no Conselho de Acompanhamento e

Controle Social do FUNDEB, com vistas a que seja promovida alteração no Regimento

Interno do Conselho para que, quando da apreciação da prestação de contas anual do

Fundo, o quorum mínimo para deliberação e aprovação seja equivalente a 2/3 dos seus

membros ou suplentes, objetivando um controle social efetivo, em atendimento disposto no

art. 24, §1° c/c o art. 27, parágrafo único, da Lei Federal nO11.494/07.

VI.3. FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ERJ - FAPERJ

DESCRIÇÃODA IMPROPRIEDADE- RELATIVA À DETERMINAÇÃON° 32

Deficiência dos mecanismos de controle para permitir a correta destinação das receitas da

FAPERJ. Para alcançar tal objetivo, a metodologia de cálculo do cumprimento do limite

constitucional será ajustada para a execução orçamentária do próximo exercício (Contas de

Governo de 2017).

DETERMINAÇÃO N° 32:

À SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA E À FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO
DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAPERJ.

Considerar, a partir do próximo exercício, os montantes relativos aos cancelamentos de

Restos a Pagar Processados de exercícios anteriores como abatimento das despesas

liquidadas na FAPERJpara fins de apuração do limite constitucional previsto no art. 332 da
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OBSERVAÇÃO n° 39:

Não consta do parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb a
assinatura de todos os seus componentes, em especial dos representantes da Confederação
Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE), de pais de alunos, de estudantes (inclusive

dos indicados pela União Brasileira dos Estudantes Secundaristas - Ubes), e da União Nacional

dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime), o que contraria o disposto no art. 24, §10 c/c o
mi. 27, parágrafo único, da LF nO 11.494/07 (tópico 6.2.6).

DETERMINAÇÃO n° 45:
À SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E AO CONSELHO DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB
Providenciar alteração no Regimento Interno do Conselho para que, ao menos para

aprovação da prestação de contas anual do Fundeb, o quorum mínimo para
deliberação e aprovação seja equivalente a 2/3 dos seus membros ou suplentes,
objetivando um controle social efetivo.

FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO (FAPERJ)

OBSERVAÇÃO n° 40 (Impropriedade n° 14):

O ERJ não vem repassando a integralidade dos recursos a serem aplicados pela Fapelj, em
descumprimento ao disposto no artigo 332 da Constituição Estadual, havendo um saldo na conta
contábil 7.9.9.9.9.12.01 registrado desde o exercício de 1997, no montante atual de R$760
milhões (tópico 6.3.4).

DETERMINAÇÃO n° 46:
À SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Estabelecer um cronograma para disponibilizar, em favor da Fapelj, os recursos
qualificados como créditos a receber desde o exercício de 1997, registrados na conta
contábil 7.9.9.9.9.12.01, independentemente do percentual mínimo a ser aplicado, em
cumprimento ao disposto no artigo 332 da Constituição Estadual.

DETERMINAÇÃO n° 47:
À FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS FILHO DE AMPARO À PESQUISA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO (FAPERJ)
Manter evidenciados na contabilidade os "Créditos a receber" registrados na conta
contábil 7.9.9.9.9.12.01, até que o estado do Rio de Janeiro disponibilize os
respectivos recursos em cumprimento ao disposto no artigo 332 da Constituição
Estadual.



7CEtID
Jli!all~1F!Ji CONfAS j)()

. É5JAWíIIlflODfJAHmo

TCE-RJ
Processo nO 105.879-8/14
Rubrica: Fls.1296

no artigo 24, §lo c/c o artigo 27, parágrafo único, da Lei Federal n° 11.494/07 (tópico

6.2.6).

DETERMINAÇÃO n° 46

À SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E AO CONSELHO DE

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

Providenciar alteração no Regimento Interno do Conselho para que, ao

menos para aprovação da prestação de contas anual do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação

(FUNDEB), o quórum mínimo para deliberação e aprovação seja equivalente a 2/3 dos

seus membros ou suplentes, objetivando um controle social efetivo.

AÇÕES E SERViÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS).

OBSERVAÇÃO nO 19

Na apuração da aplicação em ações e serviços públicos de saúde, para

efeito de cumprimento do limite constitucional, foram computadas despesas referentes

a parcelas de contratos de prestação de serviços diversos, sem segregação entre

unidades da rede, impossibilitando a identificação das despesas que se referem

exclusivamente ao Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro

(IASERJ) (tópico 6.4.2.1.1).
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
-DECRETO N- 045.811 DE CW DE NOVEMBRO DE 201S

DISPOE SOBRE O ENCERRAMENTO DO
EXERClclO FINANCEIRO DE 2016. E DA ou-
TRAS PROV1DtNCIAS.

o GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 00 uso de
suas atribuições conslitucionais e legais, lendo em vista o disposto na
lei Complementar Federal nO 101, de 04 de maio de 2000, nas leis
Estaduais nO 287, de 04 de dezembro de 1979, nO 6.126, de 28 de
dezembro de 2011, nO6.861, de 15 de julho de 2014 e nO6.955, de
13 de janeiro de 2015, e

CONSIDERANDO:

- o disposto na lei Esladual n° 287, de 04 da dazembro de 1979, que
aprovou o Código de Administração Financeira e Contabilidade Publi-
ca do Estado;

- que o encerramento do exercicio financeiro de 2016 e o consequen-
te levantamento do Balanço Geral do Estado serão efetuados por
meio do Sistema Integrado de Gestlio Orçamentária, Financeira e
Contábil do Rio de JaflEllro - SIAFE-Rlo, envolvendo providências cu-
jas formalizações devem ser, próvia e adequadamente ordenadas;

- o previsto no Decreto nO45.569 de 28 de janeiro de 2016, que dis-
põe sobre a programayêo orçamentária e financeira e estabelece nor-
mas para execução orçamentária do Poder Executivo para o exerclcio
de 2016;

- o previsto no Decreto nO 45.680 de 08 de junho de 2016, que dis-
põe sobre a reava~ayêo das despesas operacionais no Ambito dos ór-
gãos e enUdades da Administração Publica do Estado do Rio de Ja-
neiro;

- o previsto no Decreto n° 45.692 de 17 de Junho de 2016, que dis-
põe sobre o Estado de calamidade pública no Ambito da Administra-
ção Financeira do Estado do Rio de Janeiro; e

- o previsto no Decreto n" 45.758 de 20 de setembro de 2016, que
dispõe sobre a liberação de empenho ao orçamento em vigor,

DECRETA:

Art. 1° - Os Órgãos da Administração Direta, Inclusive os Fundos Es-
peciais, as Entidades Autarquicas e Fundacionais, as Empresas PÚ-
blicas e 8S Sociedades de Economia Mista obedecerlio, para o en-
cerramento do exerclclo financeiro de 2016, as disposições de caráter
orçamentário, financeiro, conlébil e patrimonial contidas neste Decreto,
que devem ser cumpridas de maneira uniforme e rigorosamente de
acordo com os prazos fixados.

Art. r -As SOlicitações para abertura de créditos adicionais e mo-
dificações orçamentarias para reforço de dotações, que se demons-
trem insuficientes paro etendimento das despesas previstos, deverlio
ser Inseridas no Sistema de Inteligência em Ptanejamento e Gestão -
SIPLAG até 16 de novenlbro de 2016.

§ 1° - O disposto no caput desle art. compreende todas as fontes de
recursos c qualquer lipo de despesa, com exceção dos casos pro·
vislos no Parágrafo Único do art. 3°, cujo prazo será até 20 de De-
zembro de 2016.

§ 2° • A abertura de créditos adicionais e modificações orçamentárias
poderão ser autorizadas a partir de proposição da Secretaria de Es-
tado de Planejamento e GestAo - SEPLAG, independente de prévia
solicitação por parte dos órgãos e10u entidades titulares dos créditos.

§ 3° - Excluern--se dos prazos estabelecidos no caput e parágrafos
deste artigo, 8S sOlicitaçOOs para abertura de créditos suplemenlares e
modificações orçamentárias para reforço de dotações decorrentes de
juros, encargos e amortização das dívidas intema e axlema.

Art. 3° - A data limito para o empenho da despesa seré o dia 25 de
novembro de 2016.

Parágrafo Único - Excluem-se do prazo estabelecido no capot deste
artigo as seguintes despesas:

I - as de Pessoal Civil e Militar, Encargos Sociais, Obrigações Palro-
nais e Trans1erências a Pessoas;

11 • aquelas cujos percentuais do aplicaçlio sAo definidos constitucio-
natmente ou atmvéa de 101 espoclflca:

111 - as custeadas com recursos recebidos de Convênios, fonte de re-
cursos - FR 212, 214 e 218, com receita efetivamente arrecadada;

ri - as deconentes de depóSitos Judiciários não tributarias, FR 190 e
191, previslos no orçamento do presente exerclcio;

V • as descritas no inciso N, do art. 24, da lei Federal n- 8.666, de
21 de junho de 1993, desde que autorizadas pela Secretaria de Es-
tado da Casa Civil;

VI - as com prêmios Iotóricos;

VII - as que acarretem a inscriçao do Estado no Cadastro Informativo
dos crédilos não quitados de órgãos e entidades federais - CADIN;

VIII - as decorrentes de sentenças e custas judiciais;

IX - as realizadas com recursos provenientes do Salario Educaçlio
(FR 105); Ressarcimento de Pessoal (FR 120); Operações Oficiais de
Fomento (FR 195); Contratos Inlraorçamentários de Gestão de Saúde
(FR 223); Transferêndas Legais e Recebidas da União (FR 224); Sis-
tema Único de Saúde - SUS (FR 225); Conservação Ambiental (FR
297);

X _ as decorrentes de Juros, encargos e amortização das dividas In-
tema e extema;

XI - as demais despesas constantes de Encargos Gerais do Estado -
Recursos sob a Supervisão da Secretaria de Estado de Fazenda -
SEFAZ e SEPLAG, nAo incluldas nos itens anteriores;

XII - aquelas suportadas com recursos provenientes de operações de
Clédito, (FR 111) ató o limite da efetiva arrecadação;

XIII - aquelas decorrentes das Concessionárias de Serviços Publicos;.
XIV - as realizadas com recursos oriundos de Arrecadação Própria -
AdministraçãO Indireta eté o limite da efetiva errecadação (FR 230,
231, 232 e 233).

Art. 4° - Os Órgãos e Entidades, referidos no art. 1°, enviarão à Se-
cretaria de Estado de Planejamento e GestAo - SEPLAG, Relatório
das Ações Realizadas em 2016, com base na lei nO7.211 de 18 de
janeiro de 2016, que instilui o PPA 2016/2019 e com base no Decreto
nO45.658 de 18 de maio de 2016, que define a RevisAo o PPA 2016-
2019.

§ 1° - As Informações sarão transmitidas pelos Órgãos e Entidades à
Secretaria de Estado de Planejamento e GestAo - SEPLAG, respon-
sável pela consolidação do relatório do exerclcio de 2016, através do
Sistema de Inteligência em Planejamento e Gestão - SIPLAG
(hUp:/Iwww.slptag.rj.gov.br).

§ 2"' - A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG
emitirá o Relatório das Ações Realizadas com 8 informação da situe-
ção dos produtos concluldos e em andamento, nos termos do Pará-
grafo Único, do art. 45, da lei Complementar Federal nO 10112000 e
conforme o disposto na atlnea f, Inciso 111, do art. 11 deste Decrelo,
sendo que:

I - as Inlormações serão lomecldas conslderando-se todos os valores
liquidados, inclusive aqueres à conla de Restos a Pagar;

11 - o relatório será elaborado de acordo com as normas e procedi-
mentos estabelecidos na Resolução SEPlAG n° 1519, de 27 de Se-
tembro de 2016, que trota da elaboraçlio do Relotório Anual referente
ao Plano Plurianual - PPA Revisão 2016.

Art. 5- - Nenhum adiantamento poderá sor pago após o dia 07 de
dezembro de 2016.

§ 1° - Os eventuais saldos de adiantamento não utilizados deverão
sor rocollidos, pelos seus responséveis, atô o ultimo dia do oxpodien·
te bancaria do corrente ano alravés de Gula de Recolhimento Esta-
dual - GRE.

§ 2- - Com a linalldade de permitir a correta classificação patrimonial
das despesas efetuadas com recursos de adiantamento, as presta-
ções de contas dos adiantamentos concedidos com base no Decreto
Estadual nO 3.147, de 28 de abril de 1980, relativos ao exerclcio de
2016, serão encaminhadas às Coordenadorias de Contabilidade Se-
torial - COSEC ou órgãos equivalentes, atc 13 de janeiro de 2017,
exceto quando o prazo originai for anterior a esta data.

Art. SO - A Inscrição em restos a pagar das despesas empenhadas e
nAo pagas no exorcicio de 2016 der-se-ã em conformidade com os
segulntes critérios:

I - a inscrição distinguirá os Restos a Pagar Processados dos Restos
a Pagar Nlkl Processados;

11 - as solicitações para a Inscrição de restos a pagar serão realizadas
até 06 de janeiro de 2017, utilizando-se o Sistema Integrado de Ges-
tllo Orçamentária, Financeira e Contábil do Rio de Janeiro - SLAFE-
Rio, no módulo de Boletim de Inscrição do RP, e somente serao ho-
mologadas após o cumprimento da determinação do art. 1°, da Por-
taria CGE n- 109, de 26 de junho de 2005, conforme procedimentos
conslantes do Manual de Procedimentos Contábeis para o Encerra-
mento do Exercido de 2016, elaborado pela Contadoria Geral do Es-
tado - CGE, bem como a regularização das demais pendênCias apre-
sentadas;

111 - a inscrição contábil dos restos a pagar dependerá da 8utorizaçlio
da Contadoria Geral do Estado e deverá ocorrer até 13 de Janeiro de
2017, no SIAFE-Rio;

IV - os Restos a Pagar Não Processados serão inscritos até o limite
das disponibi~dades de caixa apuradas por 10nte de recursos no en-
cerramento do exercido, devendo ser obedecida a ordem cronológica
dos empenhos correspondentes

§ 1- - Os Órgêos e Entidades que nao efaluarem as solicilaç6cs para
Inscrição em Restos a Pagar, por melo do Sistema SrAFE-Rlo, até a
data limite de inscrição, terAo seus empenhos nAo liquidados, cance-
lados, Independentemente da cobertura financeira, conforme normas e
orientações contidas no Manual de Procedimentos Contábeis para o
Encerramento do Exerclcio de 2016, elaborado pela CGE.

§ 2- _ Conforme estabelece a Lei Complementar Federal nO 10112000,
na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os
encargos e despesas compromissadas a pagar alé o final do exer-
cicio.

§ 3° - Para efeito de inscrição da Reslos a Pagar Processados, ob-
servando o principio da competência da despesa, os compromissos
assumidos, cujo Implemento de condição tenha ocorrido no exerclCiO,
deverão ser liquidados atc e data limite para o encaminhamento da
solicitação da Inscrição dos restos a pagar.

§ 4° - Caso seja constatada a existência de Restos a Pagar Não Pro-
cessados Exigfveis - RPNP Exi91veis, entendidos como aqueles cujo
1ato gerador da despesa Já lenha ocorrido, mas que não seja possfvel
IJ liquidação formal da despesa em decorrência de impeditivos legais,
contratuais ou burocráticos, os órgãos deverão priorizar lals RPNP
Exiglvels em detrimento dos RPNP NAo Exiglveis (empenhos pArA os
quais Inexista passivo), quando dO cancelamento em decorrência de
Indisponibilidade de caixa.

§ 5- - A nAo Inscrição de RPNP Exlglvels por indisponibilidade de cai-
xa não resulta na extinção do passivo, competindo aos órgãos evi-
denciar adequadamente lal situação na sua escrituração contãbll, ob-
servando o disposto nos princlpios contábeis da competência e opor-
tunidade.

§ 6- - Os órgãos e entidades que tenham recursos financeiros de-
positados no Tesouro Estadual, ou em outro órgão, deverão SOlicitar o
registro do controle de suas disponibilidades para efeito de Inscrição
em restos a pagar.

§ 7° - Para os efeitos do parágrafo anterior, em se tratando de r8-
cursos provenientes de operações de créditos, deverá sar obedocida
a Ofdem cronológica da solicitação.

§ 8° - A A\Xlitorla Geral do Estado - AGE e1etuará verificação espe-
cifica quanto ao correto cumprimenlo dos requisitos necessários li ins-
crição em restos a pagar, dispostos neste artigo.

§ 9° - Havendo constatação de InscriçAo em reslos a pagar de forma
Irregular, a AGE deverá determinar a necessidade de apuraçao da
responsabilidade ao órgão e aponter, na respecliva prestação de con-
tas do ordenador, o fato verificado e as providências adotadas.

Art r- - Ficam cancelados, em 31 de dezembro de 2016, os Restos
e Pager Processados relativos ao exerclcio de 2011, decorrentes de
despesa com fomecimento de material, execução de obras ou pres-
tação de serviços, com fundamento no § 1-, do art. 134, da Lei Es-
taduat n° 287n9.

Parágrafo Único - Não serão cancelados os Restos a Pagar Proces-
sados, cuJos credores aderiram ao Programa de Pagamento e Par-
celamento de Restos a Pagar, instituldos pelos Decretos nO
40.874(2007 e nO 41.377(2008, os programas das entidades da admi-
nistração Indireta, custeados com recursos próprios e os vinculados às
despesas de Iransferêncla em favor de entidade publica ou privada.

Art. 8° - As despesas nAo processadas que venham a ser Inscritas
em restos a pagar, cuja liquidayêo nilo tenha sido regiSlrada, até 31
de janeiro de 2017, serão automaticamente canceladas pela Conta-
doria Gerei do Estado.

http://www.imprensa01icial.rj.gov.br
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di Nota técnica com a avaliação do valor a ser contabilizado no Ba~
lanço Patrimonial do Rioprevidência, em 31/1212016, para o Huxo fi-
nanceiro do FUNDES recebido pelo Fundo.

XII _ pela Divisão de Precatórios do Tribunal de Justiça, alé 06 de
Janeiro de 2017:

a) relação discriminada com os numeros dos precatórios, credor e va-
lor, de forma a permitir que os lançamentos sejam efetuados de acor-
do com a rotina elaborada pela CGE;

b) tabela demonstrando a movimentação nas contas 'Precatórios e
Sentenças Judiciais·, de forma segregada, a fim de uma análise qua-
litativa, contendo: UG, Saldo Inicial, InscriçOes, Pagamentos, Compen-
sações (Olvida Aliva), Baixas (CancelamentosfTransferênclas), AtuaU-
zações e Saldo Final.

XIII • pela Subsecretaria de Finanças da Secretaria de Estado de Fa-
zenda, até 10 de fevereiro de 2017:

a) relatórios analíticos semestrais do programa de parcelamentos/pa-
gamentos de restos a pagar processados negociados - Decretos nos
40.874/07 e 41.377108, bem como apresentar as justificativas para
posslvels distorções entre os sak:los contábeis e os valores constantes
do relat6rio.

XIV. pela Secretaria de Estado de Saüde, até 10 de fevereiro de
2017:

a) cópia integral das atas de reuniões e das Deliberações do Cole-
giado do ConsetlO Estadual de Saüde ocorridas no exerclclo;

b) documentação que explique, de maneira circunstanciada, os fatos
que motivaram eventuais Intempestlvk:lades na aPfeclação de todas as
Programações Anuais do Plano de Saüde o todos os Relat6rios
Anuais de Gestão pendentes de aprovação, quando da produção do
Relatório a ser encaminhado:

XV • Pela Fundação de Previdência Complementar do Eslado do Rio
de Janeiro • RJPREV, até 10 de fevereiro de 2017:

a) os demonstrativos contábeis, atuariais, financeiros e de beneficios,
em atendimento ao disposto no §6° do art. 5° da Lei Estadual nO
6.243112.

XVI • Pela Companhia de Transportes Sobre Trilhos do Estado do Rio
De Janeiro - RIOTRiLHOS, até 06 de fevereiro de 2017:

a) comprovante de atualização dos registros contábeis relativos aos
direitos a receber das outorgas de concessões para exploração de
serviços püblicos de transporte metroviário de passageiros, decorren-
tes da assinatura dos termos aditivos pactuados entre o Estado do
Rio de Janeiro e o concessionário.

XVlt • Pelas Coordenadorias Setoriais de Contabilidade ou equivalen-
tes de todas as Unidades Gestoras integrantes do SIAFE-Rio, até 13
de Janeiro de 2017:

a) Declaração de Conformidade dos Saldos Contábeis do SIAFE-Rlo,
referente ao 3° quadrimestre de 2016, conforme Portaria CGE
199/2016.

Parágrafo Único - Fica a Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ
autorizada a permitir excepcionalidade no cumprimento do prazo pre-
visto no capu! desle artigo, quanto às despesas vinculadas ao aten-
dimento das obrigações constitucionais e legais.

Art. 90 • Sem prejufzo do que trata o Inciso 1\ do art. 6° deste De-
creio, as obrigações descritas abaixo poderão ser pagas antes da ins·
crição definitiva em Restos a Pagar do exerclcio de 2016, ficando o
pagamento das demais obrigações sujeitas à conclusão de todos os
procedimentos para inscrição definidos pela CGE:

I • de Pessoal Civil e Militar, Encargos Sociais, Obrigações Patronais
e Transferências a Pessoas;

11 • que acarrelem a inscrição do Estado no Cadastro Informativo dos
créditos não quitados de órgãos e entidades federais - CADIN;

111 - decorrentes de sentenças e custas judiciais;

IV - decorrentes de juros, encargos e amortização da divida Interna e
externa;

V • demais despesas constantes de Encargos Gerais do Estado - Re·
cursos sob a Supervisao da Secretaria de Estado de Fazenda • SE·
FAZ e SEPLAG, não Incluldas nos Itens anteriores;

VI • as suportadas com recursos provenientes de operações de cré-
ditos;

Art. 10 - Os procedimentos de pagamento, Independentemente da
fonle de recurso, deverão ser encerrados até o ültimo dia de expe-
diente bancário do corrente ano.

§ 1° - Excepcionalmente, no mês de Dezembro do 2016, as despesas
previstas no art. 14, do Decreto nO 45.569 de 28 de Janeiro de 2016,
poderão ser adimplidas também nos dias 22, 23, 28 e 29.

§ 2° • O Mmite para a execução de programação de desembolso - PD
no sistema SIAFE-Rio, para as obrigações entre órgoos e entidades
pertencentes ao Orçamento Fiscal a de Seguridade Social (IN-
TRAOFSS) é até o dia 23 de dezembro de 2016.
Art. 11 - Para fins de elaboração da Prestação de Contas do Go·
vemador e visando o cumprimento do prazo da publicação dos rela-
tórios definidos pela Lei Complementar Federal nO 101/2000, os res-
pectivos responsáveis deverão encaminhar a correspondente docu-
mentação diretamente à Contadoria Geral do Estado (dez vias) e à
Auditoria Geral do Estado (uma via), conforme disposições deste De-
creto:

t • pelas Sociedades de Economia Mista, não Inclufdas nos Orçamen-
tos Fiscal e de Seguridade Social, até 06 de fevereiro de 2017:

a) o respectiVO balanço patrimonial do exerclclo de 2016, sem pre·
juizo das remessas das prestaçOes de contas, estabelecidas pelo De·
creto n- 43.463, de 14 de fevereiro de 2012;

b) demonstrativo da composição acionária, discriminado por tipos de
ações. valores e a última ata da atteração do capital social.

tt - pela Procuradoria da Olvida Ativa, da Procuradoria Geral do Es·
tado - PGE, até 16 de Janeiro de 2017:

a) os Demonstrativos da Estoque da Olvida Ativa Tributária e não Tri-
butAria por Natureza de Débito, com posição em 31 de dezembro de
2016, destacando, ainda, os montantes do RIOPREVIO~NCIA, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, da administração Indireta e o Con-
solidado;

b) o demonstrativo do cAlculo do ajuste a valor recuperAvel, referente
a Drvida Ativa, segregando os montantes do RIOPREVIO~NCIA, da
Secretaria de Estado de Fazenda, da administração Indireta e o Con-
solidado, conforme previsto no Manual de Procedimenlos Contábeis
da Olvida Ativa, aprovado pela Portaria CGE nO 103, de 02 de fe-
vereiro de 2005;

h) encaminhar estudo que demonstre o Impacto gerado pela aplicação
dos recursos advIndos do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e
às DeSigualdades Sociais· FECP na qualidade de vida dos ddadâos
flumInenses, contemplando a relação entre os principais Indicadores e
os Investimentos do Estado do Rio de Janeiro financiados com tais
recursos.

ri! • pela Subsecretaria da Receita, da Secretaria de Estado de Fa-
zenda • SEFAZ. até 06 de Janeiro de 2017:

a) demonstrativoS dos resultados alcançados pelas medidas adotadas,
na sua Area de competência, no que tange o art. 13, da lei Com-
plementar Federal n° 101/2000;

bl demonstrativo que evidencie as providências adotadas no lImbito
da fiscallzaçAo das receitas e combate A sonegação, e às ações de
recuperação de créditos na Instânda administrativa, conforme dispõe
o art. 58, da Lei Complementar Federal n- 101/2000;

c) relatório contendo as seguintes informações:

1 • desempenho da arrecadaçao dos principais tributos estaduais no
exerclcio de 2016;

2 - desempenho da arrecadação da dIvida ativa e anistia, Já compre-
endidos os juros, multas, e, principalmente, seus reflexos em função
da anistia;

3 • desempenho da arrecadação por segmento econômico;

4 - as ações e resultados numéricos e qualllativos acerca dos incen-
tivos fiscais. renüncla fiscal, ações de Incremento da arrecadação, e
alterações na legislação tributária estadual com impacto significativo
na arrecadação;

5 - as ações adotadas no êmblto da fiscalização tributária e seu Im-
pacto na arrecadação;

6 • as ações adotadas pelo Estado no âmbito da Educação Tributá·
ria.

V - pela Secretaria de Eslado de Educação - SEEDUC, ate 03 de
fevereiro de 2017:

a) relatórios sobre o desempenho do Fundo de Manutenção a Desen-
volvimento da Educação Básica e de ValorizaçAo dos Profissionais da
Educação - FUNDEB;

b) parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle So-
cial do FUNDEB. acerca da repartição e aplicação dos rerursos da-
quele Fundo, devidamente assinado por todos os seus membros;

VI • pela Secretaria de Estado do Ambiente - SEA, até 03 de feve-
reiro de 2017:

a) relatório analltico acerca do passivo ambiental, expressando não só
os gastos relacionados aos danos ambiel1tais, mas, também, os re·
lativos ao gerenciamento ambiental, bem como informações relativas
às ações do Estado do Rio de Janeiro referentes ao controle, recu-
peração e proteção do ambiente;

XVIII • Pelas Unidades Orçamentarias que executaram no exerclcio de
2016, despesas na Função 12 - Educação e nas Fontes de Recursos
100, 122 e 215, que não atendam ao disposto no artigo 71 da Lei
Federal nO 9.394196. até 13 de janeIro de 2017:

a) Relação dos empenhos realizados no elemento 339047 e subele-
mentos 31901312, 33903913, 33909222 e 33909220 para atender aos
encargos com Mullas e Juros, especificando o subelemento de des.
pesa.

b) Relação dos empenhos realizados no subelemento 33903933 para
atender a despesas com programas suplementares de alimentação,
assistência médlco-odontológ!ca, farmacêutica e psicológica. e outras
formas de assistência social a crianças e adolescentes em conflito
com a leI.

XIX - Pelas Unidades Orçamentarias que executaram no exerclclo de
2016, despesas na Função 10 - Saüde e nas Fontes de Recursos
100, 122 e 223, até 13 de janeiro de 2017:

a) Relação dos empenhos realizados no subelemento 33904708 para
atender aos encargos com Multas e Juros, especificando subelemento
de despesa;

b) Relação dos empenhos realizados para atender as despesas com
beneficios para um grupo especifico de agentes püblicos e que não
sejam destinadas às ações e SBlVlços pübllcos de saüde de acesso
universal, igualitário e gratuito, conforme estabelecido no Inciso I do
artigo 2" da Lei Complementar Federal n° 141, de 13 de Janeiro de
2012, especificando o credor e o subelemento de despesa;

b) relatório circunstanciado acerca do cumprimento do Termo de AJus-
te de Conduta, celebrado em 27 de agosto de 2009, entre o Estado
do Rio de Janeiro e o Ministério Püblico do Estado do Rio de Janeiro,
a ser elaborado pelo Conselho Gestor do Fundo Estadual de Conser-
vação Ambiental, incluindo a demonstração da movimentação dos sal-
dos contábeis das contas dos recursos a serem repassados ao FE-
CAM.

VII _ pela Fundação Cenlro Estadual de Estatlslicas. Pesquisas e For-
mação de Servidores Püblicos do Rio de Janeiro - CEPERJ, até 31
de janeiro de 2017:

c) Informar como está sendo executado o gerenciamento e o sistema
de cobrança da Olvida Ativa;

d) demonstrativOS dos resultados alcançados pelas medidas adotadas,
na sua área de competência, no que tange o art. 13, da Lei Com-
plementar Federal n· 101/2000;

a) análise dos aspectos sociais da qualidade de vida da população do
Estado do Rio de Janeiro.

VIII - pela Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de
Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do
Estado do Rio de Janeiro - AGETRANSP, até 03 de fevereiro de
2017:

e) as ações do recuperação de créditos na instência judicial, conforme
dispõe o art. 58 da lei Complementar Federal n- 101/2000.

111 - pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestao - SEPLAG,
até 20 de fevereiro de 2017: a) relatório de atividades realizadas no decorrer do exerclclo de

2016.a) o nümero de imóveis avaliados no exercido de 2016, destacando
os Imóveis do RIOPREVID~NCIA; IX - pela Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do

Estado do Rio da Janeiro - AGENERSA, até 03 de fevereiro de
2017:b) cronograma de ação contendo o número de imóveis a serem ava-

liados nos exerclclos de 2017 e 2018, destacando os Imóveis do RIO-
PREVID~NCIA;

c) Rela~o dos empenhos realize dos para atender as despesas com
preslação de serviços exclusivamente às unidades do Instituto de As-
sistência dos Servidores do Estado do Rio de Janeiro - IASERJ, ex-
ceto as já realizadas pela unidade orçamentaria 2931 - IASERJ, es-
pecificando o credor e o subelemento de despesa.

ai relatório de atividades realizadas no decorrer do exerclcio de
2016.

c) demonstrativo analftlco dos bens imóveis do Estado, por unidade
gestora. devidamente ajustado;

d) relatório detathado sobre o estágio de implanlaçlio do Sistema de
Patrimônio Imobiliário - SISPAT 2.0, bem como as ações a serem im-
plementadas para o efetivo funcionamento do Sistema até o final do
exercfcio de 2017, conforme estabelecido no Plano Plurianual 2016-
2019;

X - pela Coordenadoria de Empresas em Liquidaçlio. da Secretaria de
Estado da Casa Civil, até 31 de janeiro de 2017:

a) relatório contendo informações quanto ao estágio atuat e perspec-
tivas de conclusao do processo de liquidação das empresas em fase
de liquidação/extinção.

XI - pelo Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio de
Janolro - RIOPREvloê,NCIA:

XX - Pelo Departamento de Transito do Estado do Rio de Janeiro, até
06 de fevereiro de 2017:

a) Relatório discriminando as despesas financiadas com a receita das
taxas arrecadadas pelo DETRAN e repassadas a outros órgãos ou
entidades por melo de descentralização de crédito, Informando se es.
sas desposas refcrom-&a 8 programas e alividadas ralacionadas ao
controle de trânsito, na forma do art. 107 do Código Tributário Es-
tadual, que autoriza a sua instituição, nos tennos do art. 77 a 80 do
Código Tributário Nacional.

e) rolação Individualiroda, classificada por uti~zação, dos im6vals da
propriedade do Estado, com a Indicação de seus ocupantes, fazendo
ainda constar seus valores de avaliação ou reavaliar;êo, em meio
magnético, com a Indlcaçao da unidade gestora;

f) relatórios dos projetos concluidos o em andamento, nos tormos do
disposto no Parágrafo Único. do art. 45, da Lei Complementar Federal
n-101l2000;

a) até 19 de Janeiro de 2017 - Relatório Atuarial do exerclclo de 2016,
bem como Nota Técnica explicativa das hipóteses atuariais ocorridas
no pedodo;

Art. 12 - Os gestores responsáveis pelas unidades mencionadas no
artigo 1° deste Decreto, para fins de encerramento do exerclcio finan-
ceiro de 2016, deverão promover em 31 de dezembro de 2016 o le-
vantamento completo dos Inventários flslcos dos materiais em Almo-
xarifado, dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos ou rece-
bidos em cessão, Inclusive Imóveis, enviando cópia desse levanta-
mento para o órgão de contabilidade de sua unidade, que deverá
conciliar os sak:los contábeis com o resultado do levantamento, pro-
movendo os ajustes necessários até 19 de janeiro de 2017, de acordo

b) até 31 da Janeiro de 2017 - Notas técnicas e/ou memórias de cál-
culo que evk:lenclem e exptiquem as exclusões e ajustes efetuados na
receita de royaltles e participações especiais do petróleo consignadas
ao RIOPREVIO~NCIA, relativas ao ano de 2016;

c) Nota técnica com a avaliação do valor a ser contabilizado no Ba-
lanço Patrimonial do Rloprevldêncla, em 31/12/2016, para o nuxo de
ICMS parcelado recebido pelo Fundo;

g) demonstrativo que apresente o valor do excesso de arrecadação
ao final do exerclcio, por unidade gestora eJou fonte de recursos, e o
confronto desle excesso com o valor do crédito adicionai aberto no
exerclcio por excesso de arrecadação, e o valor da economia orça·
mentária gerada na referida unidade orçamentária e/ou fonte;

DIÁRIO OFICIAL PARTE I - PODER EXECUTIVO
ASSINATURAS SEMESTRAIS DO OIARtO OFICIALPUBLlCAÇOES

ENV10 DE MATÉRlAS: As materias para publicação deverão ser enviadas pelo
sistema edof's ou entregues em mldia eletrônica nas Agências Rio ou Niterói.
PARTE I - PODER EXECUTIVO: Os texlos e reclamações sobre publicações de
matérias deveriio ser encaminhados fi Assessotla pata Ptt!paro e Publicações
dos Atos Oficiais - à Rua Pinheiro Machado, s/n° - (Palácio Guanabara
- Casa Civil), Laranjeiras, Rio do Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
Tels.: fOxx2112334-3242 e 2334-3244,

ASSINATURA NORMAL RS 284,00
ADVOGADOS E ESTAGIÁRIOS R$199,00 (.)
ÓRGÃOS PÚBLICOS (Federal, Estadual, Municipall R$ 199,00 (.)
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS (Federal, Estadual. Municipall __ R$ 199,00 (')

('I SOMENTE PARA OS MUNIClplOS DO RIO DE JANEIRO E NITERÓI.
08S,: As assinaturas com desconto somente serão concedidas para o funcionalismo
püblico (Federal, Estadual, Municipal), madiante a apresentação do ültimo contracheque.
A Imprensa Oficiai de Estado do Rio de Janeiro nlo dispõe de pessoas autorizadas
para vender a51lnaturas. Cópias de exemplares atrasados poderão ser adquiridas à
rua Professor Heitor Canilho nO81, CenlrO - Niterói, RJ.

Haroldo Zager FarlaTlnoco

Diretor-Presidente AGI!NClAS DA IMPRENSA OFlClAL - RJ: Atendimento das 09:00 às 17:00 horas

RIO - Rua São José. 35. sI. 222/24 I NITERÓI-Av. Visconde do Rio Bmnco.
Ediflcio Garagem Menezes Cortes 360.1" piso, loja 132. Shopping Bay
Tels.: fOxx21) 2332-6548, 2332-6550 e Market - Centro, NiteróilRJ.
Fax: 2332-6549 Tels.: fOxx21l2719-2689. 2719-2693

e 2719-2705

Valéria Maria Souto Meira Salgado
Diretora Administrativa

ATENÇÃO: É vedada a devoloçlo de v.lores pela•• sslnaturas do 0.0.
Walter Freitas Netto
Diretor Financeiro

PREÇO PARA PUBUCAÇÃO: cm/col R$ 132,00

cm/col para Municipalidades R$ 92,40
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO· Rua Professor Heitor
Carrilho n081. Centro - Niterói. AJ.. CEP 24.030-230. Tel.: (Oxx21) 2717-4141 - PABX
- Fax (Oxx21) 2717-4348

RECLAMAÇÓES SOBRE PUBLICAÇÓES DE MATÉRIAS: Deverão ser dirigidas, por
escrito, ao Diretor-Presidente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
no máximo 1I1é10 (dez) dills após a data de sua publicação,

Jorge Narciso Peres

Diretor-Industrial www.imprensaoficiaLrj.gov.br

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro:Tel.: 0800-2844675 das 9h às 18h

http://www.imprensaoficiaLrj.gov.br


PODER EXECUTIVO DIÁRIOIOFICIAL
1)0 FStAOO 00 RIO DE jANt:IRO

ANO XLII - N' 204 • PARTE I 3
TERÇA·FEIRA - 8 DE NOVEMBRO DE 2016

com o principio contábil da oportunidade, objetivando a fidedignidade
e consistência das informações sobre o patrimônio do Órgêo ou En-
tidade.

Parãgrafo ÚnIco - Juntamente as cópias do levantamento de que tra-
ta o capul do presente artigo. deverão ser remetidas ao órgão de
contabilidade da respectiva unidade as informações referentes à de-
preciação dos bens móveis, na forma disposta pelos §§ 2° e 3° da
Portaria CGE n° 179. de 27 de março de 2014.

Art. 13 - Os procedimentos contábeis necessários para cumprimento
dos prazos estabelecidos pela Lei Complementar Federal n° 10112000
deverão estar concluldos até 13 de janeiro de 2017. pata os registros
de natureza orçamentária e financeira: a, até 23 de janeiro de 2017,
para os registros de natureza patrimonial e Ifpica de controle; deven-
do, para tanto, todos os órgêos e entidades da Administração Pública
Estadual observarem as normas estabelecidas no presente decreto.

Art. 14 • A inobservância das obrigações contidas neste decreto su-
jeitará os infratores às sanções previstas na Lei Estadual n· 287f79,
em espedal aquelas previstas no ar1. 61 e sua regulamentação e nos
artigos 52 e 55 da Lei Complementar Federal n° 10112000. bem como
as sançOes previstas na lei Federal n° 10.028, de 19 de outubro de
2000.

Art. 15 - As Secretarias de Estado de Fazenda e de Planejamento e
Gestão, no êmbito de suas atribuições, implantarão as medidas de
natureza contábil, orçamentária e financeira necessárias à execução
do presente decreto.

Art. 16 - A Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ baixará nor-
mas, orientações e procedimentos adicionais necossários ao cumpri-
mento das disposições deste decreto, e realizará as devidas altera·
ções no Manual de Procedimentos Contábeis para o Encerramento do
Exercido de 2016.

Art. 17 • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2016

LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Govemador

"Republicado por ter saldo com Incorreção no D.a. de 07/11/2016.

1d:1994449

DECRETO N° 45.812 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2016

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR A ÓRGÃOS
E ENTIDADES ESTADUAIS NO VALOR GLO-
BAL DE RS 47.900.931,95, PARA REFORÇO
DE DOTAÇOES CONSIGNADAS AO ORÇA.
MENTO EM VIGOR, E DÁ OUTRAS PROVI-
D~NClAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RK> DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais,

CONSI>ERANDO:

- o art. 5° da lei Estadual nO 7.210. de 18 de Janeiro de 2016, que
estima a Receita e fixa a Despesa do Estado do Rio de Janeiro para
o exerclcio financeiro de 2016;

ANEXO I
CRÉDITO SUPLEMENTAR

CÓDIGOS

- o Decreto nO 45.569, de 28 de janeiro de 2016, que dispôe sobre a
programação orçamentária e financeira e estabelece normas para exe·
cução orçamentária do Poder Executivo para o exerclclo de 2016; e

- e o que consta dos Processos nOs E..()lI067/24912016, E-
10/005110373/2016 c E.211019/1012016,

DECRETA:
Art, 1° • Fica aberto crédito suplementar aos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social de Órgãos c Entidades Estaduais. no valor global
de R$ 47.900.931,95 (quarenta e sete milhões, nOvecentos mil nove-
centos e trinta e um reais e noventa e cinco centavos) para reforço
de dotações orçamentárias. na forma do Anexo I.
Art. 2° • O crédito de que trata o artigo anterior será compensado na
forma do § ~, Itens 2 e 3 do art. 120 da lei Estadual nO 287, de 04
de dezembro de 1979, na forma do Anexo l.

Art. 3° • Ficam alteradas as modalidades de aplicação do Fundo Es·
tadual de Assistência Social • FEAS e da Secretaria de Estado de
Esporte, lazer e Juventude • SEElJE. no valor global de R$
940.876,67 (novecentos e quarenta mil, oitocentos e setenta e seis
reais e sessenta o sete centavos), na forma do Anexo 11.

Art. 4° • Fica alterado o valor estabelecido no Decreto n° 45.569, de
28 de janeiro de 2016, na forma do Anexo 111.
Art. 5° • Ficam cxcepcionalizadas do art. 3D do Decreto Estadual nO
45.785, de 05 de outubro de 2016, as Entidades Estaduais constantes
do Anexo rv.
Art. 6· • Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2016

LUIZ FERNANDO DE SOUZA

PROGRAMA DE TRABALHO FR

VALOR SUPLEMENTADO
(RS)

VALOR COMPENSADO I
CANCELADO (RS)

NATUREZA DE DESPESA

. -_._._- --- --~---------' -----
Empresa de Pesquisa Agropecuírla do Estado do Rio de Janeiro

1354.20.122.0002.2016
Manut Ativid Operaclonals J AdminIstrativas

1354.20.122.0002,6021
Pagamento Despesas Serviços Utilidade PübUca

1354.20.601 ,0038.3493
Seleção, Multipl e Introd Materiais Genéticos

1354.20.601,0166.3469
Desenv Adaptação de Tecnologias Agropecuárias

1354,20,601,0166.3490
Desenv Tecnológico da Agroeoologia

1354.20,604.0039,3494
Serv labor Interesse para Desenv Agrop ERJ

Secretaria de E.tado de Cultura

1501.13.392.0260,6192
Gestão de Equipamentos Culturais por OS

1601.13.392.0260.6193
Promoção o Difusão Cultural

1501.13.392,0260.6192
Gestão de Equipamentos Culturais por OS

Fundaçio Anlta Mantuano de Anel do Eltado do Rio de Janeiro

1541.13.392.0260,1088
Modemização das Unidades Culturais da FUNARJ

1541.13.392.0261,6215
Dinamização dos Museus da FUNARJ

1541.13.392.0263.6214
Produções Culturais nos Teatros da FUNARJ

Secretaria de Eltado de Educaçio

1801.12.362.0303.2179
Aperfeiçoamento e ManutençAo de TI

1601.12.122.0002,2016
Manut AtMd Operacionais I Administrativas

Departamento Geral d. Aç6es SOcll>Educallvaa

1602.12.243,0066.6191
ManutençAo das Unidades Socioeducalivas

1602,12,243,0066,6191
Manutenção das Unidades Socioeducativas

Departamento de TrAnsito do Estado do Rio de Janeiro

2133.06.125.0064,4111
Ativid Operacionais de Registro de Veiculas

2133.06.422.0064.4119

Iden1ll1cação CMI

2133.06.125,0064.4111
Ativid Operacionais de Registro de Veiculas

2133.06.422.0064.4119

Identificaçao Civil

2133.06.422.0397,2065
Part. Programa Rio Poupa Tempo DETRAN

Fundo Estadual de ConHf'Vaçio Ambientai

2404.16.543.0190,5410
Realização de InteN para M~19ação de Inund

3390,00
AplicaçOes Diretas

3390.00
Apllcaçl)es Diretas

3390,00
AplicaçOes Diretas

3390,00
Aplicações Dlrelas

3390.00
ApUcaQOesDiretas

3390.00
Aplicações Diretas

3390,00
Aplicações Diretas

3390.00
Aplicações Diretas

3390,00
Aplicações Diretas

4490.00
Aplicações Diretas

3390,00
ApllcaçOes Diretas

3390,00
ApllcaçOes Dlrelas

3390,00
AplicaçOes Diretas

3390.00
Aplicações Diretas

3390,00
AplicaçOes Diretas

4490.00
Aplicações Diretas

3390,00
ApllcaçOes Diretas

3390,00
ApllcaçOes Diretas

3390,00
Aplicações Dlratas

3390.00
AplicaçOes Diretas

3391.00
Apllc Direta Decorrente de Oper entre órgãos

4490,00
Aplicações Diretas

230 61,037,00

230 9,000,00

230 13.201,00

230 21.617,00

230 21.616.00

230 13,201,00

100 2.600.000,00

100 415.000,00

100 415.000.00

100 160.000,00

100 420,000,00

100 2.000,000,00

100 10.636,00

100 10,636,00

100 1.500.000,00

100 1,500,000,00

232 360,000,00

232 360,000,00

232 10.740.038.00

232 3,352.947.00

232 7.367.091,00

104 16.000,000,00
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IMPORTANTE!!!!!!!!!!!! CACS-FUNDEB - CONVOCAÇÃO 1° REUNIÃO
ORDINÁRIA DE 2017

Oswaldo Gomes de Souza <oswaldosouza@hotmail.com>

qua 22/02/2017 14:24

Para:LilianeFigueiredo da Silva <Ifigueiredos@fazenda.rj.gov.br>; ANA PAULA PINTO <ana.silva@educacao.rj.gov.br>; orcamentosme
<orcamentosme@rioeduca.net>; Creuza Mattoso de Almeida <cdealmeida@fazenda.rj.gov.br>; nivertonsg@gmail.com
<nivertonsg@gmail.com>; cadsme <cadsme@rioeduca.net>; LYSBETHMARIA CANTUARIA LIBONATI
<Iysbethlibonati@rioeduca.net>; undime-rj@undime-rj.org.br <undime-rj@undime-rj.org.br>; lableao@gmail.com
< lableao@gmail.com>; marctul@hotmail.com <marctul@hotmail.com>; gloriasantos@oi.com.br <gloriasantos@oi.com.br>;
wag2016@yahoo.com.br <wag2016@yahoo.com.br>; solangebergami@yahoo.com.br <solangeberga mi@yahoo.com.br>;
sidneycneves@yahoo.com.br <sidneycneves@yahoo.com.br>; ubespresidencia@gmail.com <ubespresidencia@gmail.com>;
mirianfrmotta@yahoo.com.br <mi rianfrmotta@yahoo.com.br>; vi niciusboechat@planejamento.rj.gov.br
<vi niciusboechat@planejamento.rj.gov.br>; fa lencar@planejamento.rj.gov.br <fa lenca r@planejamento.rj.gov.br> ;
sdrsimoes@yahoo.com.br <sdrsimoes@yahoo.com.br>; anapaulapalima@uol.com.br <anapaulapalima@uol.com.br>;
fatima.oliveira@fgv.br <fatima.oliveira@fgv.br>; fbayma@fgv.br <fbayma@fgv.br>; caroline.husid@fgv.br
<caroline.husid@fgv.br>; malvina.tuttman@gmail.com <malvina.tuttman@gmail.com>; tinocoboechat@gmail.com
<tinocoboechat@gmail.com>; anaceleste@globo.com <anaceleste@globo.com>;

cc:Chefia de Gabinete <chefiadegabinete@educacao.rj.gov.br>; FUNDEB fundo de manutencao e desenvolvimento da educacao
basica <fundeb@educacao.rj.gov.br>; Danielle Inacio Costa <dcosta@educacao.rj.gov.br>; sheyledias@gmail.com
<sheyledias@gmail.com>; VITOR OLIVEIRA DA SILVAASSIS <vitoros@fazenda.rj.gov.br>; presidenciaueesrj@gmail.com
<presidenciaueesrj@gmail.com>; Luiz Felipe Hadesh (presidenteueesrj@gmail.com) <presidenteueesrj@gmail.com>; Edmara
Fonseca (fonsecaedmara@gmail.com) donsecaedmara@gmail.com>; Carolina Ribeiro <mcarolina.mcpr@gmail.com>; Francisco
Iglesias CGE <figlesias@fazenda.rj.gov.br>; David Lopes de Souza <dldsouza@fazenda.rj.gov.br>; ronald rodrigues SUARGE-CGE-
SEFAZ<rrodrigues@fazenda.rj.gov.br>; ANA Chefia de Gabinete <aclima@educacao.rj.gov.br>; mariorocha@educacao.rj.gov.br
<mariorocha@educacao.rj.gov.br>; Jorge Adalberto MartinsAL COSEC-SEEDUCrto Martins José <jamartins@fazenda.rj.gov.br>;
JEFERSONASCAN <zinhovk155@hotmail.com>; RHUSTON PARTPROFESSOR<professouhuston@yahoo.com.br>; JORGE
MORGADO COSEC <jmorgado@educacao.rj.gov.br>;

Cco:renata carla vania <rena-kota@hotmail.com>; ligia irma <azuosligia@hotmail.com>; fabianeleeuw@gmail.com
<fabianeleeuw@gmail.com>;

@ 7 anexos (5 MB)

Relatório FUNDEB_2016(1) (2).docx; PARECERDO CONSELHO.docx; Determinação n046 (2).JPG;Determinação n045 (2).JPG;CI N° 31 -

GAB-AGE ENC DEUMA VIA DO RELATÓRIO- FUNDEB EXERC2016-22-2-2017docx.docx; CI N° 30 - GAB-CGE ENC DE DUAS VIAS DO

RELATÓRIO - FUNDEB EXERC 2016.docx; DEC 45811 ENCERRAMENTO EXERC 2016-04-11-2016.docx;

Aos

Gestores da SEEDUCe Conselheiros do FUNDEB;

Esta COSEC/SEFAZ, por força do Decreto nO. 43.463/2012 possui a atribuição da elaboração do
Processo de Prestação de Contas do FUNDEB, exercício de 2016, cujo relatório é parte integrante
para a Elaboração do Balanço Geral do Estado, e da Prestação de Contas do Governador do Estado,
bem como atendimento ao do artigo 11, inciso V, do Decreto nO.
45.811, de 04 de novembro de 2016, Lei Complementar nO.101/2000.

Ressaltamos que esta COSEC/SEFAZ-SEEDUC já elaborou a prévia do
Relatório de Prestação de Contas do FUNDEBj20Ui, conforme anexo, para conhecimento dos
Conselheiros do FUNDEB e demais interessados, e caso suscite alguma dúvida em relação ao Teor do

)q 2.
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presente relatório, esta COSEC/SEFAZse coloca a inteira disposição para quaisquer esclarecimentos a
respeito, lembrando que esta COSEC/SEFAZsempre participa das reuniões do Conselho FUNDEB,
apresentando todas as planilhas financeiras contendo a contabilização das receitas e aplicação
das despesas inerentes ao Fundo ao longo do exercício de 2016.

Esclarecemos que por força da Determinação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do RJ,nOs.45
e 46, em anexo, Determinam que para o Parecer do Conselho de Acompanhamento e Controle Social
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação do Estado do Rio de Janeiro, contendo a aprovação da movimentação das Aplicações
dos Recursos no citado Fundo no Exercício de 2016, cujo Relatório Final prevlo e o resumo
das Demonstrações Financeiras apresentadas nas reuniões realizadas e já analisadas pelo
Conselho/FUNDEB, Alertamos que a aprovação do citado parecer na reunião agendada
pela SEEDUC para apreciação e aprovação do citado Parecer na data de hoje
(22/02/2017), deverá possuir o quórum, dos seus membros ou suplentes, conforme letra B do
inciso V do artigo 11 do Decreto 45.811 de 04 de novembro de 2016 e Determinações nO.45 e
46 do Egrégio Tribunal de Contas do ERJ,em anexo, objetivando um controle social efetivo do
citado FUNDO.

Atenciosamente,

Oswaldo Gomes de Souza
Coordenador Setorial de Contabilidade/COSEC-SEFAZ-SEEDUC
Tel. 2380-9103 e Cel. 99733-2175

De: Liliane Figueiredo da Silva <Ifigueiredos@fazenda.rj.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 22 de fevereiro de 201710:22
Para: ANA PAULA PINTO; orcamentosme; Creuza Martoso de Almeida; nivertonsg@gmail.com; cadsme; LYSBETHMARIA
CANTUARIA LlBONATI; undime-rj@undime-rj.org.br; lableao@gmail.com; marctul@hotmail.com;
gloriasantos@oi.com.br; wag2016@yahoo.com.br; solangebergami@yahoo.com.br; sidneycneves@yahoo.com.br;
ubespresidencia@gmail.com; mirianfrmorta@yahoo.com.br; viniciusboechat@planejamento.rj.gov.br;
falencar@planejamento.rj.gov.br; sdrsimoes@yahoo.com.br; anapaulapalima@uol.com.br; fatima.oliveira@fgv.br;
fbayma@fgv.br; caroline.husid@fgv.br; malvina.turtman@gmail.com; tinocoboechat@gmail.com;
anaceleste@globo.com
Cc: Chefia de Gabinete; FUNDEB fundo de manutencao e desenvolvimento da educacao basica; Danielle Inacio Costa;
sheyledias@gmail.com; VITOR OLIVEIRA DA SILVAASSIS;presidenciaueesrj@gmail.com; Luiz Felipe Hadesh
(presidenteueesrj@gmail.com); Edmara Fonseca (fonsecaedmara@gmail.com); Carolina Ribeiro; Oswaldo Gomes de
Souza
Assunto: RES:IMPORTANTE!!!!!!!!!!!! CACS-FUNDEB- CONVOCAÇÃO 1º REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017 - CONFIRMADO

A reunião então está confirmada para hoje, 14:307 Confirmo minha presença.
Peço desculpas por ter informado que não havia sala disponível aqui na SEFAZ,foi a informação que me foi passada
ontem, pois tentamos até às 15h reservar uma sala no prédio sem sucesso.

Art,

Liliane Figueiredo da Silva
Analista em Finanças Públicas
Coordenadora de Projeções de Receita e Acompanhamento de Metas Fiscais
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Subsecretaria de Política Fiscal /SEFAZ-RJ
Tel: 2334-4344 ,.----.,, ,,

De: ANA PAULA PINTO [mailto:ana.silva@educacao.rj.gov.br]
Enviada em: terça-feira, 21 de fevereiro de 2017 17:03
Para: Liliane Figueiredo da Silva; orcamentosme; Creuza Mattoso de Almeida; nivertonsg@gmaiLcom; cadsme; LYSBETH
MARIA CANTUARIA LIBONATI; undime-rj@undime-rj.org.br; lableao@gmaiLcom; marctul@hotmaiLcom;
gloriasantos@oi.com.br; wag2016@yahoo.com.br; solangebergami@yahoo.com.br; sidneycneves@yahoo.com.br;
ubespresidencia@gmail.com; mirianfrmotta@yahoo.com.br; viniciusboechat@planejamento.rj.gov.br;
falencar@planejamento.rj.gov.br; sdrsimoes@yahoo.com.br; anapaulapalima@uol.com.br; fatima.oliveira@fgv.br;
fbayma@fgv.br; caroline.husid@fgv.br; malvina. tuttman@gmail.com; tinocoboechat@gmail.com; anaceleste@globo.com
Cc: Chefia de Gabinete; FUNDEBfundo de manutencao e desenvolvimento da educacao basica; Danielle Inacio Costa;
sheyledias@gmaiLcom; VITOR OLIVEIRA DA SILVA ASSIS; presidenciaueesrj@gmaiLcom; Luiz Felipe Hadesh
(presidenteueesrj@gmaiLcom); Edmara Fonseca (fonsecaedmara@gmaiLcom); Carolina Ribeiro; Oswaldo Gomes de Souza
Assunto: IMPORTANTE!!!!!!!!!!!! CACS-FUNDEB- CONVOCAÇÃO1° REUNIÃOORDINÁRIA DE 2017 - CONFIRMADO

Prezados Conselheiros, boa tarde.

Cumprimentando-os, cordialmente, comunicamos que, em parceria com a Coordenadoria Setorial de
Cotabilidade - SEEDUC/SEFAZ, conseguimos reservar espaço para a reunião agendada para amanhã, 22/02. A
sessão acontecerá no prédio da Secretaria de Estado de Fazenda, sito à Av. Preso Vargas, 670 - Centro, 21º
andar, sala 02, no horário das 14h30 às 16 horas.

Destacamos que é imprescindível a presença de todos, pois o encontro tem como pauta o parecer conclusivo
do Conselho acerca da prestação de contas anual do FUNDEB/2016, conforme e-mail abaixo.

Atenciosa mente,

Af\lA PAULA PINTO

Assistente Executiva
ana.silva@educacao.rj.gov.br
Tel.:2380-9042
Chefia de Gabinete

Secretaria de Estado de Educação - RJ

De: Oswaldo Gomes de Souza <oswaldosouza@hotmail.com>
Enviado: sexta-feira, 17 de fevereiro de 2017 13:47
Para: ANA PAULAPINTO; Chefia de Gabinete
Cc: Vitor Oliveira da Silva; Jorge Adalberto MartinsAL COSEC-SEEDUCrtoMartins José
Assunto: CONVOCAÇÃODEREUNIÃO ESPECIALPARAASSINATURADO PARECERFUNDEBEXERCíCIODE2016

À

Chefia de Gabinete da SEEDUC

Ref: Convocação Especial do Conselho Estadual do FUNDEB

Senhores,
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Te-ndo em vista a necessidade ao atendimento as letras A e B do Inciso V, do artigo 11 do Decreto nº. 45.811,
de novembro de 2016, relativo ao encerramento do exercício de 2016, cujo prazo limite para a entrega do
relatório de prestação de Contas anual de 2016 do Desempenho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB será no dia 22/02/2017, cujo
parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, acerca da repartição e
aplicação dos recursos do FUNDEB, é peça integrante e fundamental para apresentação do citado relatório a
Contadoria Geral do Estado/CGE/SEFAZ, para compor o processo de prestação de Contas do Governador do
Estado.

Face ao exposto, solicito a interveniência dessa Chefia de Gabinete para agendar uma Reunião em Caráter
Urgente e Especial junto ao Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB, impreterível no dia 22/02/2017, para a aprovação do citado parecer, considerando que somente
agora a Contadoria Geral do Estado/CGE/SEFAZ disponibilizou a publicação do Boletim de Inscrição do Boletim
de Restos a Pagar, por ser tal documento integrante no relatório da citada prestação de contas elaborados por
esta COSEC/SEFAZ-SEEDUC,

Nota: O Atraso para a consolidação dos relatórios pela Contadoria Geral do Estado/CGE/SEFAZ, se deu em
função do atraso do atingimento de índices Constitucionais de alguns órgãos do poder executivo estadual

Att:

Oswaldo Gomes de Souza
Coordenador Setorial de Contabilidade/SEFAZ-SEEDUC
LD.1.943.573-8
Tel. 2380-9103 e Cel. 99733-2175

De: Liliane Figueiredo da Silva <Ifigueiredos@fazenda.rj.gov.br>
Enviado: terça-feira, 21 de fevereiro de 2017 15:10
Para: ANA PAULA PINTO; orcamentosme; Creuza Mattoso de Almeida; nivertonsg@gmaiLcom; cadsme; LYSBETHMARIA
CANTUARIA LlBONATI; undime-rj@undime-rj.org.br; lableao@gmail,com; marctul@hotmail,com;
gloriasantos@oi.com.br; wag2016@yahoo.com.br; solangebergami@yahoo.com.br; sidneycneves@yahoo.com.br;
ubespresidencia@gmail.com; mirianfrmotta@yahoo.com.br; viniciusboechat@planejamento.rj.gov.br;
falencar@planejamento.rj.gov.br; sdrsimoes@yahoo.com.br; anapaulapalima@uol.com.br; fatima.oliveira@fgv.br;
fbayma@fgv.br; caroline.husid@fgv.br; malvina.tuttman@gmail.com; tinocoboechat@gmail.com;
anaceleste@globo.com
Cc: Chefia de Gabinete; FUNDEB fundo de manutencao e desenvolvimento da educacao basica; Danielle Inado Costa;

sheyledias@gmail,com; VITOR OLIVEIRA DA SILVAASSIS;presidenciaueesrj@gmaiLcom; Luiz Felipe Hadesh
(presidenteueesrj@gmail,com); Edmara Fonseca (fonsecaedmara@gmail.com); Carolina Ribeiro; Oswaldo Gomes de
Souza
Assunto: RES:IMPORTANTE!!!! CACS-FUNDEB- CONVOCAÇÃO 1QREUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017

Prezados,
A Secretaria de Fazenda não possui sala disponível para realizar a reunião amanhã. Existe a possibilidade de outra data?

Liliane Figueiredo da Silva
Analista em Finanças Públicas
Coordenadora de Projeções de Receita e Acompanhamento de Metas Fiscais
Subsecretaria de Política Fiscal /SEFAZ-RJ
Tel: 2334-4344

r----.,
o o

~ """' ....,..,
~ RiodeJaneiro
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De: ANA PAULA PINTO [mailto:ana.silva@educacao.rj.gov.br]
Enviada em: sexta-feira, 17 de fevereiro de 2017 16:48
Para: orcamentosme; Creuza Mattoso de Almeida; nivertonsg@gmail.com; cadsme; LYSBETH MARIA CANTUARIA
LIBONATI; undime-rj@undime-rj.org.br; lableao@gmail.com; marctul@hotmail,com; Liliane Figueiredo da Silva;
gloriasantos@oi.com.br; wag2016@yahoo.com.br; solangebergami@yahoo.com.br; sidneycneves@yahoo.com.br;
ubespresidencia@gmail.com; mirianfrmotta@yahoo.com.br; viniciusboechat@planejamento.rj.gov.br;
falencar@planejamento.rj.gov .br; sdrsimoes@yahoo.com.br; anapaulapalima@uol.com.br; fatima.oliveira@fgv.br;
fbayma@fgv.br; caroline.husid@fgv.br; malvina.tuttman@gmail.com; tinocoboechat@gmail.com; anaceleste@globo.com
Cc: Chefia de Gabinete; FUNDEB fundo de manutencao e desenvolvimento da educacao basica; Danielle Inacio Costa;
sheyledias@gmail.com; VITOR OLIVEIRA DA SILVA ASSIS; presidenciaueesrj@gmail.com; Luiz Felipe Hadesh
(presidenteueesrj@gmail.com); Edmara Fonseca (fonsecaedmara@gmail.com); Carolina Ribeiro; Oswaldo Gomes de Souza
Assunto: IMPORTANTE!!!! CACS-FUNDEB - CONVOCAÇÃO1° REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2017

Prezados Conselheiros, boa tarde.

Cumprimentando-os, em atenção ao e-mail abaixo, encaminhado pelo Sr. Oswaldo Gomes de Souza,
coordenador setorial de contabilidade - SEFAZ/SEEDUC, informamos que a 1Q reunião ordinária de 2017 foi
remarcada, impreterivelmente, para o dia 22 de fevereiro, próxima quarta-feira, às 14 horas. Destacamos que
é imprescindível a presença de todos, pois o encontro tem como pauta o parecer conclusivo do Conselho
acerca da prestação de contas anual do FUNDEB/2016.

Solicitamos a conselheira Creuza que reserve um espaço na Secretaria de Estado de Fazenda, onde foram
realizadas as últimas sessões, para a realização do aludido encontro.

Estamos sempre à disposição.

Atenciosamente,

ANA PAULA PINTO

Assistente Executiva
ana.silva@educacao.rj.gov.br

Tel.: 2380-9042

Chefia de Gabinete

Secretaria de Estado de Educação - RJ

De: Oswaldo Gomes de Souza <oswaldosouza@hotmail.com>
Enviado: sexta-feira, 17 de fevereiro de 2017 13:47
Para: ANA PAULA PINTO; Chefia de Gabinete
Cc: Vitor Oliveira da Silva; Jorge Adalberto MartinsAL COSEC-SEEDUCrtoMartins José
Assunto: CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ESPECIALPARAASSINATURA DO PARECERFUNDEB EXERCíCIODE 2016

À

Chefia de Gabinete da SEEDUC

Ref: Convocação Especial do Conselho Estadual do FUNDEB

Senhores,

Tendo em vista a necessidade ao atendimento as letras A e B do Inciso V, do artigo 11 do Decreto nQ. 45.811,
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de novembro de 2016, relativo ao encerramento do exercício de 2016, cujo prazo limite para a entrega do
relatório de prestação de Contas anual de 2016 do Desempenho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB será no dia 22/02/2017, cujo
parecer do Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB,acerca da repartição e
aplicação dos recursos do FUNDEB, é peça integrante e fundamental para apresentação do citado relatório a
Contadoria Geral do EstadojCGEjSEFAZ, para compor o processo de prestação de Contas do Governador do
Estado.

Face ao exposto, solicito a interveniência dessa Chefia de Gabinete para agendar uma Reunião em Caráter
Urgente e Especial junto ao Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB, impreterível no dia 22/02/2017, para a aprovação do citado parecer, considerando que somente
agora a Contadoria Geral do EstadojCGEjSEFAZ disponibilizou a publicação do Boletim de Inscrição do Boletim
de Restos a Pagar, por ser tal documento integrante no relatório da citada prestação de contas elaborados por
esta COSECjSEFAZ-SEEDUC,

Nota: O Atraso para a consolidação dos relatórios pela Contadoria Geral do EstadojCGEjSEFAZ, se deu em
função do atraso do atingimento de índices Constitucionais de alguns órgãos do poder executivo estadual

Att:

Oswaldo Gomes de Souza
Coordenador Setorial de ContabilidadejSEFAZ-SEEDUC
i.D. 1.943.573-8
Tel. 2380-9103 e Cel. 99733-2175
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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Fazenda

Coordenadoria Setorial de Contabilidade

PARECER DO CONSELHO DE ACOMPAN~ENTO E
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

o Conselho Estadual de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, conforme

DECRETO DE 05 de MAIO DE 2015 e suas alterações, determina a nova Composição do

citado Conselho, nos termos do Decreto nQ• 40.922, de 03 de setembro de 2007 e suas

alterações, aprova O RELATÓRIO DO DESEMPENHO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

DA EDUCAÇÃO para o exercício de 2016, uma vez que nele esta configurada toda

APLICAÇÃO DE RECURSOS do citado exercício no FUNDEB, cujos documentos que

deram origem aos dados apresentados foram examinados por este Conselho.

EmJ~de Fevereiro de 2017.

CONSELHEIROS ASSINATURA

MARIA DA GLÓRIA FERREIRA DOS SANTOS n1(7~ c2tt ~ ~p)iI(Jl. ~ .~

WAGNER SANT'ANNA FIGUEIREDO
~'\ ~ li ,IY\.Q;) S ('/4ü u~..AQd~

NIVERTON ANTUNES () '- Ü
lt~~/VM.~ A~

ANA CELESTE DE VASCONCELOS REIS MORAES
~ ..,

"
ANA PAULA PEÇANHA DE ARAUJO ÜY'CL &lvJC1~it(Xrl~dtUnlf0~4?711~Q:.
CREUZA MATTOSO DE ALMEIDA

\ IJ

ELAINE MARIA DA CUNHA PERES

ANGELA REGINA FIGUEIREDO DA SILVA LOMEU

MIRIAN DE FÁTIMA RODRIGUES MOnA

LUIS AUGUSTO BORGES LEÃO

LUIZ FELIPE SANTOS DE OLIVEIRA

FELIPE JONATHAN FELÍClO SANTANA



Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Fazenda

Coordenadoria Setorial de Contabilidade

SUPLENTES ASSINATURA

MARIA ROSA ARAÚJO DE CASTRO

LYSBETH MARIA CANTUÁRIA LlBONATI

INÊS DOS SANTOS SILVA

LlLlANE FIGUEIREDO DA SILVA J 1,' S
") A O . "",,-'L ;[' ~ ,,_~,r,~,\ & -J r>. •01\'1r1

MARCOS VINíCIUS FERREIRA DE GODOY ~

RAYMUNDO NERY STELLlNG JUNIOR

SANDRA GOMES SIMÕES

MARCO TULlO PAOLlNO

SOLANGE BERGAMI

ARACI GOMES DE OLIVEIRA

JOÃO CARNEIRO NETO

EDUARDO CAMPOS DE MESQUITA
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MINUTA - ATA DA 870 REUNIÃO ORDINÁRIA - CACS-FUNDEB

ANA PAULA PINTO <ana.silva@educacao.rj.gov.br>

qua 22/02/2017 22:43

Caixa de Entrada

Para:LilianeFigueiredo da Silva <Ifigueiredos@fazenda.rj.gov.br>; orcamentosme <orcamentosme@rioeduca.net>; Creuza Mattoso de
Almeida <cdealmeida@fazenda.rj.gov.br>; nivertonsg@gmail.com <nivertonsg@gmail.com>; cadsme <cadsme@rioeduca.net>;
LYSBETHMARIA CANTUARIA LlBONATI <Iysbethlibonati@rioeduca.net>; undime-rj@undime-rj.org.br <undime-rj@undime-
rj.org.br>; lableao@gmail.com <Iableao@gmail.com>; marctul@hotmail.com <marctul@hotmail.com>; gloriasantos@oi.com.br
<9 loriasantos@oi.com.br>; wag2016@yahoo.com.br <wag2016@yahoo.com.br>; solangeberga mi@yahoo.com.br
<solangebergami@yahoo.com.br>; sidneycneves@yahoo.com.br <sidneycneves@yahoo.com.br>; ubespresidencia@gmail.com
<ubespresidencia@gmail.com>; mirianfrmotta@yahoo.com.br <mirianfrmotta@yahoo.com.br>;
vin iciusboechat@planejamento.rj.gov.br <vin iciusboechat@planejamento.rj.gov.br>; falenca r@planejamento.rj.gov.br
dalencar@planejamento.rj.gov.br>; sdrsimoes@yahoo.com.br <sdrsimoes@yahoo.com.br>; anapaulapalima@uol.com.br
<anapaulapalima@uol.com.br>; fatima.oliveira@fgv.br <fatima.oliveira@fgv.br>; fbayma@fgv.br <fbayma@fgv.bl'>;
caroline.husid@fgv.br <caroline.husid@fgv.br>; malvina.tuttman@gmail.com <malvina.tuttman@gmail.com>;
tinocoboechat@gmail.com <tinocoboechat@gmail.com>; anaceleste@globo.com <anaceleste@globo.com>;

cc:Chefia de Gabinete <chefiadegabinete@educacao.rj.gov.br>; FUNDEB fundo de manutencao e desenvolvimento da educacao
basica dundeb@educacao.rj.gov.br>; Danielle Inacio Costa <dcosta@educacao.rj.gov.br>; sheyledias@gmail.com
<sheyledias@gmail.com>; VITOR OLIVEIRA DA SILVAASSIS <vitoros@fazenda.rj.gov.br>; presidenciaueesrj@gmail.com
<presidenciaueesrj@gmail.com>; Luiz Felipe Hadesh (presidenteueesrj@gmail.com) <presidenteueesrj@gmail.com>; Edmara
Fonseca (fonsecaedmara@gmail.com) donsecaedmara@gmail.com>; Carolina Ribeiro <mcarolina.mcpr@gmail.com>; Oswaldo
Gomes de Souza <oswaldosouza@hotmail.com>;

@ 1anexos (25 KB)

ATA DA 87a REUNIÃO - 22 de fevereiro de 2017.docx;

Prezados Conselheiros, boa noite.

Cumprimentando-os, segue, em anexo, minuta da Ata da 87ª Reunião Ordinária do CACS-FUNDEBjRJ,
para apreciação.

Estamos à disposição.

Atenciosamente,

Assistente Executiva

ana.silva@educacao.rj.gov,br

Te!.: 2380-9042

Chefia de Gabinete

Secretaria de Estado de Educação - RJ
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Ata da 87° Sessão Ordinária do
Conselho Social / FUNDEB -
Rio de Janeiro, realizada em 22
de fevereiro de 2017

Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2017, realizou-se nas dependências
da Secretaria de Estado da Fazenda, octogésima sétima reunião ordinária do
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação do Estado do Rio de Janeiro. Presentes os Senhores Conselheiros
Titulares: Ana Paula Peçanha de Araújo Lima(SEEDUC), Maria da Gloria
Ferreira dos Santos (PAIS DE ALUNOS), Niverton Antunes (PREFEITURA),
Wagner Sant'anna Figueiredo (PAISDEALUNOS).Conselheira suplente: Liliane
Figueiredo Silva (SEFAZ).Registra-se a presença do SI.Vitor Assis, representante
do setor de contabilidade da SEEDUC.

Registra-se que a conselheira Ana Celeste de Vasconcelos justificou a ausência,
devido a compromissos de trabalho. A conselheira Fatima Bayma nos informou
que não conseguiu chegar a tempo, tendo em vista a um engarrafamento no
Centro do Rio de Janeiro, próximo ao seu local de trabalho.

A sessão teve como pauta a apreciação do Relatório de Prestação de Contas do
FUNDEB/2016.

Antes da reunião começar, a secretária executiva, Srta. Ana Paula Pinto
apresentou a Sra. Presidente Maria da Gloria, Ofício 2a PJTCPECn° 125/17 - IC
312/11, oriundo do Ministério Público Estadual, endereçado ao Presidente do
Colegiado.

Aberta a sessão, os conselheiros presentes verificaram que a reunião não atingiu
o quórum mínimo. O conselheiro Niverton Antunes sugeriu que a Sra. Presidente
Maria da Gloria comunique o Secretário Estadual de Educação, Sr. Wagner
Victer, quanto a constante falta de quórum nas reuniões ordinárias. Sra. Maria da
Gloria solicitou que a secretária executiva do conselho, Srta. Ana Paula Pinto,
envie e-mai! para o Secretário, relatando o ocorrido.

Em seguida, o SI. Vitor Assis, representante do setor de contabilidade da
SEEDUC,apresentou aos conselheiros presentes, cópia do referido relatório, para
análise. O SI. Vitor esclareceu que que o documento é uma compilação dos
relatórios enviados mensalmente aos conselheiros.

Após apreciação de todos os presentes, os conselheiros aprovaram o relatório,
porém, com a ressalva que o documento foi apreciado sem que a reunião tenha
atingido o quórum mínimo.
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Em seguida, a conselheira Ana Paula Peçanha ratificou que para o ano de 2017é
essencial que o Secretário Wagner Victer auxilie o conselho no sentido de
mobilizar as instituições faltantes para que compareçam nas próximas ordinárias.

o Sr. Vitor Assis sugeriu que a ata da reunião fosse anexada a Prestação de
Contas, consignando que foi aprovada, porém sem atingir o quórum necessário,
o que foi acatado pelos conselheiros presentes.

Por fim, o Sr. Vitor Assis sugeriu que a ata da reunião fosse anexada a Prestação
de Contas, consignando que foi aprovada, porém sem atingir o quórum
necessário, o que foi acatado pelos conselheiros presentes.

Nada mais a tratar, a Sra. Presidente deu por encerrada a sessão, lavrou a
presente Ata, assinada pelos Conselheiros na folha de presença, em anexo.

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2016.

Ana Paula da Silva Pinto Maria da Glória Ferreira dos Santos

Secretária Presidente
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, Gove~o dó Estado do 'Rio de Janeiro
Siecret~ria de Estado de Educação

Superintendência Técnico-Administrativa
~ • ). \1

, QL~ÉEbBCI SUPTA Nó (;"+ /2017

I

, ,

'Rio de Janeiro, ~ 3 de fevereiro'de20l?,

"
'Exri.:io:'Sr. , ' ' , ,
-Gustavo de Oliv.~'ira Barbosa "
Sécretaria de Estado' de'Fazep.da. e Pllanejamerito
Ay: Presidente Vargas, ri\670, Cent,ro - Rio de JaneirolRJ .
CEP,:,20,o71-001' '" ,

, ( ',-: .

Assunto':' Atad~ Reurtião, Ordinária CACS-FUNDEB
"I

_, I

"

, \.' ! "

- Senhor Secretárió, '
, ' " )'

.),1. .\'.

éUP1pri~éntari'do-ó cordialmente, en~aminhamos, em an:e~o, c6pia-çlÇlAta, d~'87~

, Sessãobrdinári~ dó ConselhO. de ,Acompanhamento' e COritr,oÍe,SociàI ',do~Fund6 de'
-, : ,,'I j' ,- ',,' ,,' '" '" ,
Manutenção e Desenvolvimento ~a Educação Básic~ e ,de Valorizaç~o ,gos \Profissionais

, da ~ducação ,do Ri~" de Janeiro (CACS-FUNJlEB), rogando que sejam- envidados
, ' '

'e~forçds rio qu'e tange áo comparecimento dos representan:tes{de~sa Secrefária,de Estado
. .' l • ., I" ".

as 'futuras reu~iões ordi.miiias, , ' ',' , ,

A- ?reserite ~óli~itaçâo se ju~ti~ca /haj~ vista a ,neeJ'essidade de, atingirtn'os o,

(qliór,um\~~ínim9,para a:-apreciação e' ~~;byaç~O das, Prestaçõe~ de' .contá,s'Ao FUNDEB"

'"'junt~ ..à Sec:m~tarfadeÊstàdqcle Bazertqa, ' " , '
',' "- \';! / '\

" ,

,Ateíícidsame~te, " '

,
,)

• I ~
,>:~.'. i~a :

,Silperirlt den Técnico Admini~str~tiva
, '4259042-6 , " ,

",'\ ,
I WRS
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, Secret~ria de Estado'!ie Educação
Av, P.rof!'!ssorPetelra Reis, n2 119 -:-42 andar -Santo,Cris~o

R.io dê ianeiro -RJ - ~rãsil- CEP 20220-800 - Te!.: (21) 2380-9019 - Fax: (21) 2380-9013 '
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'Governo'do Estado do Rio de Janeiro
'\ • Secretaria de Estado de ,Edl!cação

Superintendêhcia Técrrico-Admihistrativa
" ,

, )

,f

" ",or: SEEDUC/SUPTAN° Gg /2017, Rio de Janeiro; d~ de fevereiro de 2017..
.. '

I ,Iltno. ~Sr.
\ "

Ántonio José Záib i ' í ',' ,
,Conselho Estadual de 'Édúcaç~o do Estado'dó Rio de Jáneiw
Av. Erasmo,Braga, n° -I181109 andar; Casteio - Rio\d~Janeiro/RJ

, , )' .
CEP.:'20.020:-009, '.' , , ' " ,

" )" -' "

,Âssun~o:Atad'~Reunião Ordinária ,C,ACS-FUNDEB
. . . . '

, I ,"

,..f '
i..' . ,'i

Senhor. Presidente,'

i (, CumprimeRt~do-o éordiàlmente, encarn:inh~mos, em aneXo, ~ópií;l'da Atà dà 87a
" ' , .' I'

I: ,'\ '

Sessãé,i Ordi~ária dó Con'selho de Acomp'anhamento e Controle Sodal do Fundo ,de
J I. " \,

!., ~ .' ,'. , ' t' I # .., '. •

Manlltenção e Desenvolvime'ntó:da Educação Básiça ..e de Valorização 99,S Profissionais,
,I , '_ ' -. - , I

,; da Educação do Rio de Janeiro (C~CS-'FUNDEB), rogando que! sejam envidados
'" , , .)' ,

esforços ,nQque tange aó comparecimento dos representc;mtes desse Conselho às futtlras
, ~ .

reüniõeso'rdinárias.
, , '\ i I ""

, A"presente solicitação S,e justifica ha:já' vista a nec,essidaiJe deàtingirmôs o
, ' ,", I' " ,,' " ", " " , , '

qyórumrr}-ínim0 para a'~preCiação é ãprdvaçãodas Prestações dé Contas',dQ'FUNDE~,
I ' ,._ ~

j~to'à S~Creta~iade Estado de Fazepda.
'- \ '~, ~X.' '~.:,,'" " f,I'

.t

! '

Atencios~ente,'
1,</' ,1

" \

j'

" ,

WRS /",
\ '

II I,.

"

, "

r

,)

, '< , I \, " S ' ereta ria dé Estàdo de Educação
, ~Àv. Pr-ofe'ss'orP~réira 'Rei~,n2 119 - 42 andar -Santo Óisto' .

I' Rio deJa'néiró'- RJ - Brasil -: CEP 20220-800- Te!.: (21) 2380-9019- Fax:'(21) 2380"9013
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G~véri:io do Estàdo ,do Rio de Janeiro,
Sepreülria de Estado'-de ]:::ducação

Superintend~ncia.Técnito~Administrativa

, Qi. SÉEDUCf,SUPTA N°';; S /2017
'.- '. (,." I . r

\ / ',,'

Rio de Janeiro, '~3' de feve~eir.o dt! 2017.

.:\ I ,

~IJnÜ:l:Sra. /
i

\c '~Carl~Nass~rMQnneIat . .', . :" 'I'. . . ,,' ~.'.~ ':'

\.- Uuiã6-idosDiFigentes~Mutlicipais de Educação dQEstado do Rio 'de Janeiro (Undime-RJ}
, 'Rua Marquês. de Abrantes, nO99, Flamengo ,-~i9 d~ J,aneirb/IÚ . -

CEP.: 22.230-060 _ . , 1 • I' ,;

I

, '

Assunto: Ata de Reunião Ordinária CACS.:.F'UNDE6
, , , ' ,.' • .' " , ~', I

,\

'. '

,I'" .

. \ I, I· , • •• \. •

, / 'Cumprimentando-,a cordialmente, encaminhamos, em anexo; cópÍ-a}daAta da 87a. . . . '. , .'

s~ssãó ,Ordinária dcr G:onselhQ de, AGorp.panha~ento e Controle S'oci~l do Fundo de
" ' ,I : ' ",.', ,.,'. -,' I;. " "

,Man~tençâo e .pese~v~~viíneJ::1t'oda E'ctucayão Básictt e de Vcilorizaçãcí dos Prófis'siqnai~ .. ., '/ ' , ",,- . . '

,<~<1-:,:I;:dvcaçãod9Rid dê' Janeiro (CACS-FUNPEB),' rogando que ~ejarh' envidados
, .", . I ' ,

" "" " \ "

,'-esforços rio -que tange ao .coinpar~cimentu dps repFeseritantes dessa Associ~ção· às / ,
~' ).' ,i , ','" \/ " t., . , ' "

""C-..r"'"~,'~~.futuras Feuniões ordinárias.
" , '

.' ApreseritysolicÚação se jUstifiéa hája vista a nec~'Ssidade cie, ~tingitincis ,o

, quóium mínimb para a apreoiação: e'aprdyàção qas Prêstações d~"Cofttasdo FuNDEB;
~_ .:, " , ~"" I t, '_. .',' ,

, j,~tQ â;$ecretaria d~Estado 'de Fazenda:. '
, 'I .' "\; \ , I

t: t:,'~'/'" , ' , \,l '... . I \ Ic

;,'
" " '( " '., ,~"

A~enciós<,línente,
, I,

····.·A~na~
.Superintendente Técnico Administrativa

. ,-' ,

.ID 4259042,.6
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-', 'ÇJoveIT)od~ Estado. do Rio d<:: Jll;neiro
~ , \ Secretaria' de Estado·de. Educação'

"i.', ;':, I, . '. , S,uperin~~nd.êncjaTécnico~Ailrr1'inistrai:~ya,
,._ ~ " '!"'t~ • ' ."," ~. \. .' " .

,<~'Qf..~F,EDVC/~UPTA:N° :(0 :~2~17.
• .. 'J, . '.

I I

,
o'

I Y

Rio de Janeiro, 1-2-3, de fevereiro de 20J7.
\'

, I'
j ••

.Ir.' .:,ilmó. Sr. I ., \
• ,_I ~ • I , 'I\., .' t.....Hel,en?' M;a,DQcl :GoIíles Aqt6Jo. Filho ,) ,.1 '. ",

,C:qnfederaçãoNaci0ha,ldbs:rr<;lb~llhadoresem .Educação. -CNTE ,
.SDS:;,EdificioVen~iicio,II'i, S,ali!s 101/106, Brasí'lia/QF .
I CEP: 70j93~9()2' ,'. " . . ,-

" ' /",'
."

! '(
"1

_; J ':

""·.A.

..•.\1. ·1
I·'~\., "

J'" ,.,, ,
\ . '~':' . I • \ . _ '. •

, 'Assri:ntó·: '~ta d'e RêuliÍão OrdihâriaC'AGS-FÍJNDEB ' "
.....\ "\ " ~, 1 )'.\ "i' ;. .. / " .

. '\,
r:, .

I .•

/
I
·,,

.. í,'

~" '

~'" ."

. ' .,' ~ J
." ,;'.! ...•

.'S.ehhor ~X~sidente,: ' i
.~ I ~~: ~ I, .- , • • .• • • :'; •.i-f :' 'I

~(~ , I'; 'I'~",;: '.' \ 7( ,) , ...' '. ~ ,/. . '" .'.1: '~ .' ~ ". \_' .'~
, :'Cu~Pti~é!íItahtto-o Gordia1tP.ente,,ertcaminharnos'l ~m aneXO,cq~i.~da {\'ta'd~ 873 ,

:" ,,",'"",-,i J'~' ~, ", ' . ,\ o', , '. " •• , • '." • , • • " , oi,

Ses~ã\o..0rdi~áFia' do ;íCófi~elh9·de Acompanhairierttq e Controle SócíaL:4o Fundo de"
"\ '. ','. "', ' ,! .. " " '. ,'..' , " ...

. " ..'~i;illut~nçãõ~e I>eseIj~~lyi.~~rtto d,a,Educação Bá~icéj.'e'd~'Valotúaçã6 do,s Prç,fis~i~mÜs'.: .
, " ,', ,", \ , • '. .' • , .', ", '. _ ' 'J • ," .' r ~~ ••• ',' ,~'f : :;.. '"

iaa:',Eduéação .db Rio ·de'·Jaheiró ',(CACS-FUNDEB), rogandO' 'que sejamenvidad6~
. \.,', :- i' '. ':, '.' ' .' -) ,'. ,_. , , " - .' <... ~ ~"~I' • ,:' . _

,I ,~s.forços-ip,o~·.queta;ngé ao :'co11lparecimel]..todos r~p~es7ntarltesd~:ssa C6nifed.éraçãó~às
., • -; ~ " '.\ r I ,'_ _ ',,' , '--,. , "

"futUt,' "ais 'rêuniõe,~'Otdinár.·ias;·....:,' ' . i'. r
',L' , ) J < " .....- r Ir>' '1 )'. ,~

. ,.':; }>~,\.pi~~,;Jl..t~,s·~,Ucita.ção"se j1usüfica haja. yjsta,a necessidade de ati1l:g'irrfio~~',ól,

'I' '·~_,qlf~~in~V1~,~~~~.p~~ja \a~r,e?i~~çã~'e 'G\Pr6yaçãodas. :P~estaç'Õ.es~;dedq~~~~·._~?i.F1J:t'{ÚB~,
. ;j,unt~~'S'êÇte1ad:ade Est~do!deFazénda::' . iJ,:'i.'
," 'I,'J,~l',:~,(':~~'};):i",r.>'J/'";;,, -,(' '~i ,:.()\.,:::'<>~' ':0'·

\ ' ' ,'i'" ' , •. , ',') , -", ", \ ,~I .'~ ', .. :\,~ '\.,
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"'J:. Go.vernQ'db Estado. do. R:io.d~JaÍleiro.

.' Secretaria ~e E;st<J,dode. Educação. . ,
Super.iht~fl.dêncíaTécnico.:'Adtninistrativ~

/ '

.) ,
-:' I"~ • \ (- I

Ót.:;SEi;:RÜC/SUP'V A :Nb
. ~ l, 12017

\

Ri0 de'.'Jane'iro, ~ 3. defeVe~,eiro~.de'2017;>
" .

. . ~~'..... " . I \ .' , ;

..• ~'I, ...•.. ;' , ,'!. \

..\.
. \. (,,

'I "-t.

1

,"". .. \,~}~ _. ~ " " A,' \, ~._

. : llma, ,Sra." \ "i ,~
).. ",. t .• ,,' , : •. ,.,} 1. ,.:. •

;. tamilá La'nes' ' .. ' .\ . ',.'
Uhi~9·Bra:sfleirádb.s Estvdai1t~s S~?Undari~fas- UBES
~~a, VeFgueirQ, n° 2485.; Vila Mariàna - ~ão P~ulo I SP ...
CEP: 0410'1'200' , , ',' .... I

'.1 '.' ..

\' ..
\ ..

.I

!.' ,.' , ('

""':'. r

" .'

'.

/

f, f'
í"
, I,f

; ,.' I .

fI •• '

r.'f :
-I

' •.... > "~'~~~~±~~rit~rido'-a çO{dialment~,enc~~~~ps, em·àiiexo,'\9~i~' ~taAt,àda8';a' "\
•.. , '7 •. ' _ • • .' " ,'••,',:.~ , ". . • .:, • I ". .. . ,,'. .,'" . :
,Se~s~o(~'0rdipárfa..,d0 Cons~lho d,eAcompa$ap?-entQ e Controle. SoCÍar dQ' FU1J.dód~

,', ,I '," ", . .. 1 \ . \, ".' '.1,

•";:" --'MaAtitçnçãóv'~D~·sé.n~61\ri~entÓdâ,Educ~ção: J3ási2a.~"d~.yaIBriz~ç,ã9'qQ~'proffsS'lPrl~S
') '~~'.,r,~r.·~',r"".~ :,-.~.',' __ ',,,ti •. ' ',_'\. ,~ .. .0:'•. ,1

da '.E~u_~áç~9d.o·Rio' ,de' Janeiro (CACS-.FUNI>EB),·~ogando que> sejam. .'enYida'clds
I _ _ \ :: •• ' • \. '. _ ••••.•• .} ,. • • • . f ,.

,,:.:eSf9~9.Ó~,n,~:~~ue>aii~~'~~'c9mp~ecim~ntó'dos representFte,s 4essa EAtiqtld'e às ·futúra,s.
. . ,
'.'t~uniõ,esor:dinári~s. '1

./1 ,',I \ _! ",:.' ~J" • ,'" ., •••- •• ~ ':, .1_ '.,_.', ~

'- .~-- .A' pie'sente . solicitaçãQse. j,ustifica haja vista 'a hec.essida,de'·d~ :ati.ngirtnQ~'o
. 'i~·.;, .-'.' , \ /. , . ..• " '. 1" ~ ,. • .t 1,1 ',', ' . ',_ _ ";'...- q~orumní~tüfi1o'para.fl aprééiação.e aprova9ãO,'dc;t.sPrest~ções 'de C~mta,sdo~FUNI)E?,.

l"}i ".-,,1: .,. .r 1" , ',' ,\" "f" \: I /'0' , / •

. -J júhto à'Secretaria' de Estado d~ Fazenda. ' ,
~"",,', '.i..·.;:,':'.:'.. i;'" '\. [.1'\ '( \ 'é '," '1., !:. / (0~.~":;.!\ :..""~.:':',

\ •••.!

;1

'.

/.
" ' ~ , \

\
',. "'.'

I' .. /.
, >

('

. , ,)
"~,o ,,/

\. "

" ..~', ..- ...-:'
t' ".•. ,

I
. '.

"
(

J i
-, ,';','\ t..l ,', :'-L '.

, ' . ,, .
1,.,; , . ,,

i .
, . ., . .. ".

••.,: ,T.\ ", .,i " l t." ...' .. " I ",. ".' I .l"

", I ~ ~ séê~etaria de Est~do.~deEdü·caÇão \ í":. ~ -.~\. .l.-'
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'Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Educação
, Superi~tendência Técn'i~o-Administrativa

,'. .,. . I

O{ -SEEI)UC!SlUPTA N° 1~, /2017 1 ''Rio de Janeiro, (.;t,3 de.fevereiro de 2017. I

, I,,

li~o.\ST..' ." . "
CéSár de Queiroi B~nj~in:jn ., " I

Secretaria, Municipal d(('Educaç~o do Rio de Janeiro
Rua Áfons0,CavalcatÍti, nO455; 'Cidade Nova - Rio de Janei~o/RJ I'

',,'cE'P: 202~,l.,110

/,

;
I ..

, .
. '.' , . . .

Assun,t~: Ata de ~éuniãó Qrd,inária,CACS-FUNDEB '

S~nhor;Se~tetário, '

Cumpriment~d6-o cordialmente, ericaininh'arnos, em anexo, cópiada Atà da 873
'..,.: .'.' ....,.. !, . .' ,I ' .' . . '" '

/' ~essã0 :0rdinária do Cçmselho de Acómpanhílmento e Contr,ole Sociàl do .Fundo de
• . I, 1f -. _ . .' \ I ~ ." . .

M~utenç~o' e besenvol~iment6 da Educação Básica 'e 'de Valorizayão, ~os :Pro,fissiop~is
. ' ',." " '.

da Educa.ção do 'RiO de Jàríeiro{CACS-FPNDE~),' rogando que~ej'am,~nvidados
{'.. . I' • " .

esforços ,neique tahge ao comparecimento dos r~pre~entantesdessa, Secretaria Mu~ipip~l
.' ~. " "

às futuras reuniões ordinárifls.

, '.Apresente,solicitaçã~,s~ justific~ haj~ vista a necÇ!ssidadé de ;atingirmos o"
• " I .,: \. . ~ , , • '

"quórum 91íni~o )JD?i~aap'r~ciação e apr?vação,da~i'Prestaçpes ,de Co~t~s,~O F~~B:
'junto'~ Se,cr,etaria'd~ Estado. de Fazenda.

• • I , ' i I"" ,~ . . '.,
\' ' '1,1

, ,li
At~néiôsament~,

- 'I

"

~
rlstina de Lima

clent TécnÍco Administrátiva
ID4259042:-6
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